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Dispõe sobre a criação da
Delegacia do Distrito Federal e dá

outras providências

O Presidente do Conselho Regional de Biologia - 4ª Região, no uso de
suas atribuições e de acordo com as deliberações do Plenário,

Considerando  o  disposto  no  Título  VIII  do  Regimento  Interno  do
Conselho Regional de Biologia da 4ª Região, 

RESOVE:
Art.  1º.  Fica  criada  a  Delegacia  do  Distrito  Federal,  com sede  em

Brasília e abrangência naquela Unidade da Federação.
Parágrafo único. Cumpre à Delegacia auxiliar, na sua área de abran-

gência, o desempenho das funções institucionais do Conselho Regional de Bi-
ologia da 4ª Região.

Belo Horizonte, 05 de setembro de 2016

Tales Heliodoro Viana CRBio 000378/04-D
Conselheiro Presidente
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